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 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BARRA FUNDA 

 

INDICAÇÃO Nº 019/2026 

Os Vereadores infra-firmados, integrantes da Câmara de Vereadores de Barra Funda, 

onde tem assento na Bancada do PP, solicitam à Mesa Diretora a seguinte Indicação: 

QUE SEJA ESTUDADA A POSSIBILIDADE DE INSTALAR REDUTORES DE 

VELOCIDADE/ LOMBADAS, NOS TRECHOS ASFÁLTICA EM FRENTE AOS SALÕES 

COMUNITÁRIOS DAS COMUNIDADES. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objetivo promover maior segurança viária nas 

comunidades do interior do município, especialmente nas áreas em frente aos salões 

comunitários, locais amplamente utilizados para encontros, eventos sociais, religiosos e atividades 

coletivas. 

 A instalação de redutores de velocidade, como lombadas, contribuirá diretamente para a 

redução da velocidade dos veículos, proporcionando mais segurança aos pedestres e 

frequentadores desses espaços. Além disso, trata-se de uma medida preventiva, de baixo custo e 

grande impacto social, atendendo a uma demanda recorrente das comunidades que buscam 

melhores condições de segurança. 

Dessa forma, solicita-se que o Poder Executivo estude a viabilidade da implantação desses 

dispositivos nos pontos mencionados, garantindo mais proteção e tranquilidade à população. 

À consideração do plenário. 

Sala Das Sessões, 15 de abril de 2026. 
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